
 
                 Estado do Rio de Janeiro 
                  Prefeitura Municipal de Macaé 
                  Controladoria Geral do Município 
 
      
 Instrução Normativa Nº. 001/ 2010 
 

Regulamenta as solicitações e prestações de contas de 
subvenções ou contribuições sociais no âmbito do Município 
de Macaé. 

A Controladoria Geral do Município, no uso das atribuições que lhe confere o Art.11, da Lei 
Municipal nº 111  de 29 de dezembro de 2008, e;  

  
CONSIDERANDO o disposto no Art. 70 da Constituição Federal de 1988 ; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 116 da Lei Federal 8666 de 21 de  
junho de 1993; 
CONSIDERANDO o disposto na Deliberação 200/ TCE- RJ  Março de  
1996; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal Nº 3175/2009, de 22 de abril 
de 2009; 
CONSIDERANDO o disposto nos  Art. 19 a Art.19B  da Lei Diretrizes 
Orçamentárias- LDO de outubro de 2009 

             
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar, uniformizar, padronizar e 
esclarecer os procedimentos relativos à solicitação e prestação de contas dos 
recursos recebidos através de Convênios, entre a Administração e demais 
entidades, resolve:  

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
     

Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece as regras, diretrizes e normas para a 
Subvenção Social, Contribuição Social e suas respectivas prestações de contas, no 
âmbito do Município de Macaé.  

             
Art. 2º Para fins desta Instrução Normativa considera-se: 

I. Convênio: são acordos firmados por entidades públicas de qualquer espécie ou 
entre estas e organizações particulares sem fins lucrativos, para realização de 
objetivos de interesse comum das partes; 

II. Termo Aditivo: Instrumento que tenha por objetivo a modificação de convênio 
já celebrado, formalizado durante sua vigência, vedada a alteração da natureza do 
objeto aprovado. 

III. Concedente: Município de Macaé; 
IV. Órgão Interveniente: órgão da administração pública municipal gestor do 

convênio, responsável pela transferência dos recursos financeiros ou pela 
descentralização dos créditos orçamentários destinados à execução de seu objeto; 

V. Convenente: entidade civil sem fins lucrativos com a qual a administração 
municipal pactua a execução de programa, projeto/atividade ou evento mediante 
a celebração de convênio; 



VI. Prestação de Contas Parcial: aquela pertinente a cada uma das parcelas de 
recursos liberados em estrita conformidade com o Plano de Aplicação; 

VII. Prestação de Contas Final: a comprovação de que os recursos repassados foram 
aplicados corretamente no objeto do Convênio e que as metas propostas foram 
cumpridas; 

VIII. Tomada de Contas: o processo devidamente formalizado, dotado de rito 
próprio, que objetiva apurar a responsabilidade daqueles que derem causa, a 
perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao Erário. 

 
CAPÍTULO II 

DA DOCUMENTAÇÃO PARA O CADASTRO DE ENTIDADE 
PROPONENTE À SUBVENÇÃO SOCIAL OU CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
Art. 3º Para o cadastramento o dirigente da entidade deve formalizar processo no 

Protocolo Geral apresentando os seguintes documentos: 
1. Ofício de Solicitação de cadastramento/ proposta de Convênio; 
2. Cópia autenticada do Estatuto registrado da entidade e alterações (se houver); 
3. Cópia autenticada da Ata de eleição e posse da diretoria atual; 
4. Comprovação de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
5. Certidão Negativa da Fazenda Federal; 
6. Certidão Negativa da Fazenda Estadual; 
7. Certidão Negativa da Fazenda Municipal onde é sediada a entidade;  
8. Certidão Negativa do INSS; 
9. Certificado de Regularidade do FGTS; 
10. Atestado de funcionamento emitido pelo Conselho Municipal pertinente ao 

ramo de atividade, juntamente com a cópia autenticada da ata relativa ao 
processo eleitoral para escolha dos membros do referido Conselho; 

11. Cópia do certificado ou comprovante do Registro do Convenente no Conselho 
Municipal pertinente ao ramo de atividade; 

12. Declaração de funcionamento regular nos últimos três anos, assinados por três 
autoridades locais; 

13. Declaração de que o regulamento e efetivo exercício da entidade estejam em 
conformidade ao art.37 da Constituição Federal;  

14. Declaração de cumprimento das disposições legais da CLT, registro de 
empregados e serviços autônomos; 

15. Declaração em que a entidade se compromete a aplicar integralmente os 
recursos recebidos na realização das ações especificadas no Projeto e no Plano 
de Trabalho, com identificação do responsável pelo seu cumprimento; 

16. Declaração do responsável pela organização de que não irá distribuir lucros, 
bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob 
nenhuma forma; 

17. Declaração assinada pelo Controlador Geral do Município de que a entidade 
prestou regularmente contas nos últimos cinco anos (se for o caso); 

18. Documentos do Dirigente: Cópia autenticada da carteira de identidade e cópia 
autenticada do CPF; 

19. Plano de Trabalho que contribua diretamente para o alcance de diretrizes, 
objetivos e metas previstas no Plano Plurianual, nos moldes exatos dos anexos 
I.1, I.2 e I.4 (Anexo I.3 apenas para Contribuição Social); 

20. Parecer aprovando ou não o Plano de Trabalho, emitido pelo Órgão 
Interveniente pertinente ao ramo de atividade da entidade; 



21. Autorização formal sujeitando-se à fiscalização dos órgãos de controle do 
Poder Público durante o período de aplicação dos recursos recebidos; 

22. Documentos do Dirigente: Cópia autenticada da carteira de identidade e cópia 
autenticada do CPF. 

23. Declaração do dirigente da entidade informando, para cada um dos membros 
da diretoria, se: ele ou o respectivo cônjuge ou companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade até o 3º grau é membro do Poder 
Executivo, Legislativo ou Servidor Público Municipal;  

24. Cópia autenticada do Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do 
exercício fiscal anterior; 

 
CAPÍTULO III 

 
DA APRECIAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

 
Art. 4º Atendidas as exigências previstas no artigo anterior, a Controladoria Geral e a 

Procuradoria Geral do Município, segundo as suas respectivas competências, 
apreciarão a documentação e emitirão pareceres sobre a proposição do convênio, 
após o que encaminharão o processo ao Gabinete do Prefeito, para apreciação e se 
aprovado, se nomeará o Órgão Interveniente e se processará a consulta ao 
Legislativo quanto à autorização; 

Parágrafo único. Os instrumentos conveniais e seus respectivos aditivos, regidos por esta 
Instrução Normativa, somente poderão ser celebrados após autorização do 
Legislativo. 

 
Art. 5º  É vedado: 

I. Celebrar convênio com entidades privadas sem fins lucrativos que: 
1. não comprovarem a existência de sede adequada ao cumprimento dos objetivos 

da instituição e para atendimento dos beneficiários; 
2. indiquem como sede: 

Locais destinados a repartições públicas federais, estaduais e municipais; 
Locais comerciais ou de associações comerciais; 
Locais de atendimento profissional ou residencial de seus diretores e 
associados. 

II. Celebrar convênio, efetuar transferência, ou conceder benefícios sob qualquer 
modalidade, destinado a organismo ou entidade da Administração Pública Municipal 
ou Federal, ou para qualquer órgão ou entidade de direito privado, que esteja em mora, 
inadimplente com outros convênios ou não esteja em situação de regularidade junto à 
União, Estados e Municípios; 

III. Destinar recursos públicos como contribuições ou subvenções às instituições privadas 
com fins lucrativos. 

 



CAPÍTULO IV 
DA FORMALIZAÇÃO E CLÁUSULAS OBRIGATÓRIAS 

PARA CONVÊNIO 
 

Art. 6º A minuta do termo de convênio conterá a numeração seqüencial, o nome e o CNPJ 
dos órgãos ou entidades que estejam firmando o instrumento, o nome, endereço, 
número e órgão expedidor da carteira de identidade e o CPF dos respectivos 
titulares dos órgãos partícipes, ou daqueles que estiverem atuando por delegação 
de competência. 

 
Art. 7º A minuta do termo de convênio conterá, expressa e obrigatoriamente, cláusulas 

que estabeleçam: 
 

I. O objeto com descrição detalhada, objetiva, clara e precisa do que se pretende 
realizar ou obter, em consonância com o Plano de Trabalho que integrará o 
Convênio; 

II. A obrigação de cada um dos partícipes, inclusive a contrapartida; 
III. A vigência, que deve ser fixada de acordo com o prazo previsto para a execução 

do objeto expresso no Plano de Trabalho, acrescido de 30 (Trinta) dias para 
apresentação da prestação de contas final; 

IV. O compromisso do Convenente de recolher à conta aberta especificamente para o 
convênio em 48 horas do início do mesmo, o valor da contrapartida pactuada, 
para aplicação na consecução do objeto do convênio; 

V. A obrigação do Concedente de prorrogar de ofício a vigência do convênio, 
quando houver atraso na liberação dos recursos, limitada ao exato período do 
atraso verificado; 

VI. A obrigação do Convenente de disponibilizar ao cidadão, por meio da Internet 
ou, na sua falta, em sua sede: 
a) Cópia do extrato do convênio ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo 
menos, o objeto, a finalidade, o valor do convênio e o detalhamento da aplicação 
dos recursos; 
b) Cópia do Balancete Mensal apresentando ao órgão municipal gestor do 
convênio; 
c) Cópia do Balanço Anual do exercício fiscal imediatamente anterior. 

 
VII. A prerrogativa do Município, exercida pelo órgão ou entidade responsável pelo 

programa, de exercer controle e fiscalização sobre a execução, de modo a evitar a 
descontinuidade do objeto; 

VIII. A classificação funcional-programática e econômica da despesa, mencionando-se 
o número e data da Nota de Empenho; 

IX. A liberação de recursos, obedecendo ao cronograma de desembolso (anexo I.4) 
constante do Plano de Trabalho; 

X. A obrigatoriedade do Convenente de apresentar relatórios de execução físico-
financeira e prestar contas dos recursos recebidos, na forma prevista nesta 
Instrução Normativa; 

XI. A definição do direito de propriedade dos bens remanescentes na data da 
conclusão ou da extinção do objeto conveniado e que, em razão deste, tenham 
sido adquiridos, produzidos, transformados ou construídos, respeitado o disposto 
na legislação pertinente; 

XII. A faculdade aos partícipes para denunciar ou rescindir o convênio, a qualquer 



tempo, imputando-se-lhes as responsabilidades e obrigações decorrentes do 
prazo em que tenham vigorado e creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios 
adquiridos no mesmo período; 

XIII. A obrigatoriedade de restituição ao Concedente de eventual saldo de recursos, 
inclusive os rendimentos da aplicação financeira, até quarenta e oito horas depois 
da data de sua conclusão ou extinção; 

XIV. O compromisso do Convenente de restituir à Concedente o valor transferido, 
atualizado monetariamente desde a data do recebimento, acrescido de juros 
legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Estadual, 
em quarenta e oito horas do término do convênio nos seguintes casos: 
a) quando não for executado o objeto; 
b) quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas parcial ou 
final; 
c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no 
convênio; 

XV. O compromisso do Convenente de recolher à conta da Concedente o valor 
correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao 
período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não 
comprovar o seu emprego na consecução do objeto ainda que não tenha feito 
aplicação em quarenta e oito horas do final da vigência do convênio; 

XVI. As obrigações do interveniente e do executor, quando houver; 
XVII. O compromisso do Convenente de movimentar os recursos em conta bancária, 

aberta especificamente para esse fim; 
XVIII. A indicação do foro de Macaé, para dirimir dúvidas decorrentes de sua execução. 

 
 

CAPÍTULO V 
DA PUBLICAÇÃO 

 
Art. 8º A eficácia dos convênios e de seus aditivos, qualquer que seja o valor, fica 

condicionada à publicação do respectivo extrato no Jornal diário de grande 
circulação no Município ou região, o que será providenciado até o quinto dia útil 
do mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o valor, ainda que sem ônus, contendo as seguintes 
informações: 

I. Espécie, número, e valor do instrumento; 
II. Denominação, domicílio e inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF dos partícipes, bem como os nomes e 
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda – CPF/MF 
dos signatários; 

III. Resumo do objeto; 
IV. Crédito pelo qual correrá a despesa, número e data da Nota de Empenho; 
V. Prazo de vigência e data da assinatura;  

VI. Código da Unidade Gestora, classificação funcional, programática e econômica, 
correspondente aos respectivos créditos.    

 



CAPÍTULO VI 
DAS SOLICITAÇÕES DAS PARCELAS 

Art. 9º. As parcelas serão requeridas pela Entidade, conforme valor constante do Orçamento 
do Exercício, através de ofícios encaminhados ao Protocolo Geral; 

 
CAPÍTULO VII 

DA ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 
 

 Art. 10º. O Plano de Trabalho somente poderá ser alterado mediante proposta do 
Convenente (Anexo II), devidamente justificada, levando-se em conta o tempo 
necessário para análise e decisão, a despesa só poderá ser realizada após 
autorização expressa pelo Órgão Interveniente;  

 
CAPÍTULO VIII 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
VEDAÇÕES 

Art. 11º - É vedada a inclusão, tolerância ou admissão, nos convênios, sob pena de 
nulidade do ato e de responsabilidade do agente, de cláusulas ou condições que 
prevejam ou permitam: 

I. A realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou 
similar; 

II. O pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie 
de remuneração adicional a servidor que pertença aos quadros de órgãos ou de 
entidades da Administração Pública Estadual ou Municipal e que esteja lotado ou 
em exercício em qualquer dos entes partícipes; 

III. O aditamento com alteração do objeto ou das metas; 
IV. A utilização, mesmo em caráter emergencial, dos recursos em finalidades 

diversas das estabelecidas no Plano de Trabalho (anexos I.1 ao I.4); 
V. A realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção 

monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 
VI. A realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 

VII. A atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos; 
VIII. A transferência de recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer 

entidades congêneres, excetuadas creches e escolas para o atendimento pré-
escolar; 

IX. A realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, das quais constem nomes que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL 

DA DOCUMENTAÇÃO 
Art. 12º A Prestação de Contas Parcial deverá ser composta, no mínimo, pelos seguintes 

documentos: 
 

1.Ofício de encaminhamento anexo III-A; 
2.Comprovante de entrega do numerário ou da comunicação do crédito em conta 

corrente pelo Município de Macaé; 
3.Cópia da nota de empenho; 
4.Comprovantes dos originais das despesas realizadas; 
5.Anexo IV; 



6.Anexo V; 
7.Anexo VII; 
8.Anexo IX;  
9.Extratos bancários.  

 
§1º Como comprovante de despesa, só serão aceitas as primeiras vias de nota fiscal, 

com data contemporânea ou posterior ao recebimento do numerário e dentro da vigência do 
convênio.  

§ 2º As notas fiscais avulsas de serviços de terceiros deverão vir acompanhadas dos 
comprovantes dos recolhimentos dos seguintes tributos previstos na legislação em vigor: 

I – Imposto de Renda Pessoa Física; 
II – Imposto Sobre Serviços; 
III – Contribuição Previdenciária; 
IV – Outros tributos inerentes aos serviços prestados; 

 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL 

DA DOCUMENTAÇÃO 
Art. 13º A Prestação de Contas Final deverá ser composta, no mínimo, pelos seguintes 

documentos: 
 

1. Ofício de encaminhamento anexo III – B 
2. Cópia do Plano de Trabalho; 
3. Cópia do Termo de Convênio, de seus Termos Aditivos, e respectivas 

publicações dos extratos; 
4. Atestado de funcionamento emitido pelo Conselho Municipal pertinente ao 

ramo de atividade, juntamente com a cópia autenticada da ata relativa ao 
processo eleitoral para escolha dos membros do referido Conselho; 

5. Ata de eleição e posse da diretoria da entidade; 
6. Relatório de Atividades;  
7. Comprovante de entrega do numerário ou da comunicação do crédito em 

conta corrente pelo Município de Macaé; 
8. Cópia da nota de empenho; 
9. Comprovantes dos originais das despesas realizadas; 
10. Balancete analítico da entidade evidenciando o registro da subvenção ou 

contribuição social e a aplicação dos recursos recebidos, devidamente 
assinado por contabilista; 

11. Anexo IV; 
12. Anexo V; 
13. Anexo VI; 
14. Anexo VII; 
15. Anexo VIII; (somente para contribuição social se for o caso) 
16. Cópia do Anexo I.3 com autorização do Controlador; (somente para 

contribuição social ou Termo de Parceria se for o caso). 
17. Comprovante de recolhimento do saldo de recursos à conta indicada pela 

Concedente ou D.A.M. (Documento de Arrecadação Municipal) até 48 
(Quarenta e oito) horas do término do convênio; 

18. Extrato da conta bancária específica do período do recebimento da 1ª parcela 
até o último pagamento; 

 



CAPÍTULO IX 
DO PROCEDIMENTO 

 
Art. 14º As prestações de contas, objetos desta Instrução Normativa, devem ser 

encaminhadas ao Protocolo Geral do Município, para criação de um número de 
processo, observando o que segue: 

I. Os documentos constantes na prestação de contas farão parte do processo e 
deverão ser numerados pelo setor de protocolo do Município; 

II. Após o protocolo, o processo de prestação de contas seguirá para o 
Controle Interno do órgão interveniente ou setor de prestação de contas ou 
equivalente que coordena o convênio e é responsável pela dotação 
orçamentária do recurso, onde será anexada ao processo de origem e se 
procederá à análise da prestação de contas autenticando os campos dos 
anexos, necessitando ainda manifestar-se nos casos de liberação de 
pagamento de nova parcela, devendo o ordenador de despesa autorizar a 
liberação de pagamento por despacho; 

Art. 15º A partir da data do recebimento da prestação de contas final, o órgão 
interveniente terá o prazo de trinta (30) dias para pronunciar-se sobre a aprovação 
ou não da prestação de contas apresentada, sendo: 

I. quinze (15) dias para pronunciamento do ordenador de despesa e/ou 
responsável técnico pelo projeto quanto ao cumprimento do objeto do 
convênio; 

II.  quinze (15) dias para parecer financeiro, que será emitido pelo Controle 
interno do órgão interveniente, ou setor de prestação de contas, ou 
equivalente, quanto à correta execução e regular aplicação dos recursos do 
convênio. 

III. Em seguida deve encaminhá-los à Controladoria Geral;  
Art. 16º A Controladoria Geral conferirá o processo de prestação de contas e emitirá 

relatório de pendências se houver, enviará o processo de prestação de contas ao 
Controle Interno do órgão interveniente que coordena o convênio; 

I. O órgão interveniente verificará no relatório se existem medidas 
saneadoras a serem executadas na prestação de contas, caso exista, 
suspenderá os repasses de recursos e num primeiro esforço comunicará a 
entidade para atendê-las num prazo de 08 (oito dias); 

II. Esgotado o prazo o órgão interveniente deve emitir o Termo de 
verificação; 

Art. 17º O órgão Interveniente quanto à prestação de contas, emitirá um destes pareceres: 
I. Parecer Sem Ressalva: é o parecer que aprova a prestação de contas, ou 

seja, que identifica através de procedimentos de auditoria que não existem 
irregularidades na prestação de contas; 

II. Parecer Irregular: é o parecer que identifica irregularidades nos 
documentos, dados ou informações apresentadas e solicita providências 
junto a Controladoria Geral; 

§1º. O Parecer será emitido em três (03) vias, sendo: uma (01) para arquivo 
junto ao processo, uma (01) para a Controladoria e uma (01) para arquivo 
no Órgão Interveniente; 

§2º. O parecer irregular será emitido quando se esgotar o prazo do inciso I do 
artigo anterior e o saneamento da prestação de contas não for atingido. 



Art. 18º O órgão Interveniente quando a prestação de contas estiver com Parecer Sem 
Ressalvas emitirá a Certidão de regularidade e a encaminhará ao ordenador de 
despesas para a devida homologação; 

Art. 19º É responsabilidade do Órgão Interveniente dar conhecimento, por ofício, do 
Parecer Irregular e do encaminhamento da prestação de contas à Controladoria 
Geral e ao Convenente. 

 
CAPÍTULO X 

DAS IRREGULARIDADES NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 

Art. 20º No caso de prestação de contas irregular a Controladoria Geral notificará o 
Convenente à sanar a irregularidade, dando-lhe novo prazo de 08 (oito) dias para 
regularização; 

Parágrafo único - À notificação de que trata este artigo deverá ter, impreterivelmente, sua 
entrega protocolada e uma cópia desta deverá ser encaminhada ao Órgão 
Interveniente; 

 
Art. 21º A Convenente encaminhará seus esclarecimentos através do protocolo, 

diretamente à Controladoria Geral para análise; 
 
Art. 22º  Decorrido o prazo da notificação, sem que a irregularidade tenha sido sanada ou 

cumprida a obrigação, os repasses para o Exercício serão definitivamente 
suspensos e será instaurada a Tomada de Contas;  

 
 

 
 

CAPÍTULO XI 
DO ATRASO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 
Art. 23º  A não apresentação da prestação de contas, no prazo estabelecido, acarretará o 

lançamento automático do Convenente como inadimplente; 
 

Art. 24º Nos casos de falta de cumprimento do prazo estabelecido no art. 25º desta 
Instrução Normativa, a Controladoria Geral informará ao Prefeito Municipal. 

 
 Art. 25º O Concedente deverá notificar o Convenente para, no prazo de 30 (trinta) dias, 

formalizar a apresentação da prestação de contas, ou o recolhimento dos recursos, na 
forma da lei, comunicando o fato e encaminhando o processo de origem à 
Controladoria Geral; 

Parágrafo único – esgotado o prazo e não cumpridas as exigências, a 
Controladoria Geral abrirá de Tomada de Contas e encaminhará o 
processo à Procuradoria Geral para as medidas legais cabíveis.            

 
CAPÍTULO XII 

DA TOMADA DE CONTAS  
 

Art. 26º A Tomada de Contas será instaurada pelo setor competente do órgão Concedente, 
por determinação do respectivo ordenador de despesas ou, na sua omissão, por 



determinação da Controladoria Geral, visando à apuração dos fatos, à identificação 
dos responsáveis e à quantificação do dano, quando: 

I. Não for apresentada a prestação de contas no prazo de até 30 dias concedidos em 
notificação pelo Concedente; 

II. Ocorrer qualquer outro fato do qual resulte prejuízo ao Erário. 
III. Não for aprovada a prestação de contas, apesar de eventuais justificativas 

apresentadas pelo Convenente, em decorrência de: 
a) não execução total do objeto pactuado; 
b) alcance parcial dos objetivos avençados; 
c) desvio de finalidade;  
d) impugnação de despesas; 
e) não aplicação dos recursos da contrapartida; 
f) não devolução de eventuais saldos de convênios. 

IV. Ocorrer qualquer outro fato do qual resulte prejuízo ao Erário. 
 

Art. 27º A instauração da Tomada de Contas obedecida à norma específica, será precedida 
ainda de providências saneadoras por parte do Concedente e da notificação do 
responsável, assinalando prazo de, no máximo, trinta (30) dias, para que apresente 
a prestação de contas ou recolha o valor do débito imputado, acrescido de correção 
monetária e juros de mora, bem como, das justificativas e das alegações de defesa 
julgadas necessárias pelo notificado, nos casos em que a prestação de contas não 
tenha sido aprovada. 

 
CAPÍTULO XIII 

 
DO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO 

 
Art. 28º A solicitação de Termo Aditivo será formalizada durante a vigência do Convênio 

já celebrado, vedada a alteração da natureza do objeto aprovado. 
Art. 29º. Acompanhará a solicitação do artigo anterior a atualização da documentação do 

Art. 3º. 
 

Parágrafo único -  Para celebrar o Termo Aditivo os Convênios anteriores a esta 
instrução normativa deverão apresentar a documentação do Art. 3º; 

 



DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
       

Art. 30º  A inobservância do disposto nesta Instrução Normativa constitui omissão de 
dever funcional e será punida na forma prevista em lei. 

 
Art. 31º  Ficam aprovados os formulários que constituem os anexos I.1 a IX desta 

Instrução Normativa, que serão utilizados pelos Convenentes para solicitação de 
cadastro, convênio e respectiva prestação de contas. 

 
Art. 32º Aplicam-se no que couber aos instrumentos regulamentados por esta Instrução 

Normativa as demais legislações pertinentes. 
 
Art. 33º  Esta Instrução Normativa entrará em vigor após a sua publicação. 
 

 
                           Atenciosamente, 
       
                             __________________________ 
                                 WIDELMO NATALINO 
                                 Controlador Geral do Município 
                             
 

Homologado em: ___/_________/_____ 
 

 
 

_________________________ 
RIVERTON MUSSI RAMOS 
Prefeito Municipal de Macaé 


